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Exmo. Sr.

DAVID ALBERTO LOSS

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

iJOc-Luvíii/ri). Ui

PROTOCOLO GgML.
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Senhor Presidente,

/í7A
Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei 0° .pê^T^UlU, para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERT-O-CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
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MENSAGEM

Senhores Vereadores,

Estannos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o Projeto
de Lei n° 086/2010, que altera a redação do Artigo 34 da Lei n° 6.436,
de 16 de dezembro de 2010.

O pleito ora apresentado para apreciação fundamenta-se nas várias conquistas
realizadas com o apoio dos Nobres Edis dessa Casa de Leis, dentre as quais
podemos citar manutenção de ações nas áreas de saúde e educação públicas.
Ainda importantes projetos de relevante impacto junto à população podem ser
ressaltados, dentre os quais se destacam as diversas obras de infra-estrutura
em bairros da cidade, em áreas para as quais a necessidade da população de
menor poder econômico clama por apoio.

A concessão de 1.3% (um vírgula três por cento) não comporta essa
demanda, razão pela qual, pedimos aos Senhores Vereadores a aprovação do
presente Projeto de Lei, autorizando o aumento do percentual para até 100%
(cem por cento), viabilizando a execução de programas e obras que não
teríamos capacidade de realizá-los ou mantê-los com recursos próprios.

A manutenção e a continuidade dos serviços anteriormente citados assim
como outros ora não mencionados, necessitam da importante parceria firmada
entre o Executivo e o Legislativo Municipal, trazendo para nossos munícipes
dignidade, cidadania, tranqüilidade e maior confiança nos entes públicos
municipais.

Atenciosamente,

OBERCARLO

Prefeito Municipal
ASTEGLIONE DIAS

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoel ro.es.gov. br
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PROJETO DE LEI N° 086/2010
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DOCUMENTO: T, L. ^ _
PROTOCOLO GER/íL;
MÚMi^O^mÓPmO: iSí/^^olo

PgQjggià^lfa/^
ALTERA A REDAÇAO DO ARTIGO 34 DA LEI N^.
6436, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 34 da Lei n® 6.436, de 16 de dezembro de
2010, passa a viger com a seguinte redação:

(...)

"Art. 34 - A abertura de Créditos Suplementares no
.  exercício financeiro de 2011 será de até 100% (cem

por cento).

(...)

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de dezembro de 2010.

CARLOS ROBE^RTOTASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tei.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870
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MENSAGEM

Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o Projeto
de Lei no 086/2010, que altera a redação do Artigo 34 da Lei n" 6.436,
de 16 de dezembro de 2010.

O pleito ora apresentado para apreciação fundamenta-se nas várias conquistas
realizadas com o apoio dos Nobres Edis dessa Casa de Leis, dentre as quais
podemos citar manutenção de ações nas áreas de saúde e educação públicas.
Ainda importantes projetos de relevante impacto junto à população podem ser
ressaltados, dentre os quais se destacam as diversas obras de infra-estrutura
em bairros da cidade, em áreas para as quais a necessidade da população de
menor poder econômico clama por apoio.

A concessão de 1.3% (um vírgula três por cento) não comporta essa
demanda, razão pela qual, pedimos aos Senhores Vereadores a aprovação do
presente Projeto de Lei, autorizando o aumento do percentual para até 100%
(cem por cento), viabilizando a execução de programas e obras que não
teríamos capacidade de realizá-los ou mantê-los com recursos próprios.

A manutenção e a continuidade dos serviços anteriormente citados assim
como outros ora não mencionados, necessitam da importante parceria firmada
entre o Executivo e o Legislativo Municipal, trazendo para nossos munícipes
dignidade, cidadania, tranqüilidade e maior confiança nos entes públicos
municipais.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870
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PROJETO DE LEI N° 086/2010

DOCUMENTO: L .
PROTOCOLO GEMI: O

NÚMERO PRÓPRIO KJ /Aifo
DATA PROTOCOLO

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 34 DA LEI N^.
6436, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 34 da Lei no 5.435, de 15 de dezembro de
2010, passa a viger com a seguinte redação:

(...)

"Art. 34 - A abertura de Créditos Suplementares no
exercício financeiro de 2011 será de até 100% (cem
por cento).

(...)

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de dezembro de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 ■ Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br
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PROJETO DE LEI N" 086/2010
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ALTERA A REDAÇAO DO ARTIGO 34 DA LEI No.
6436, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 34 da Lei 0° 6.436, de 16 de dezembro de
2010, passa a viger com a seguinte redação:

(...)

"Art. 34 - A abertura^^^Sséciltos Suplementares no
exercício financeiro^'2010 será de até 100% (cem
porcento).

(...)

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de dezembro de 2010.

CARL ROBE rO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoel ro.es.gov.br
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ALTERA A REDAÇAO DO ARTIGO 34 DA LEI No.
6436, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 34 da Lei n° 6.436, de 16 de dezembro de
2010, passa a viger com a seguinte redação:

(...)

"Art. 34 - A aberturajJe^Cr^Tt^s Suplementares no
exercício financeiro,de 2010 se'rá de até 100% (cem
porcento). V ^

(...)

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de dezembro de 2010.

CARLOS ROBEI^O CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es .gov.br
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